PROPOSIÇÃO DE LEI Nº.17/2018
Autoriza a compra direta do imóvel denominado “Prédio da Cemig” por parte do Município de Matias Barbosa
A Câmara Municipal de Matias Barbosa decreta:

Art. 1° - Fica autorizado a compra direta do imóvel denominado “Prédio da Cemig” por parte do município, situado à Rua Eloi de Andrade, 61, centro, nesta cidade, medindo 470 m² (quatrocentos e setenta metros quadrados), registrado sob a matrícula nº 7.213, L-2, RGI da Comarca de Matias Barbosa.
Art. 2° - As despesas decorrentes da execução do disposto nesta lei correrão por conta das dotações orçamentárias próprias.
Art. 3º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Câmara Municipal de Matias Barbosa, 16 de maio de 2018.
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Prefeito Municipal 

